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DECRETO Nº 014/2022, DE 11 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

Art. 1º. Ficam corrigidas as Coordenadas Geográficas constantes no Art. 1º do 

Decreto nº 014/2022, de 11 de março de 2022, publicado no Diário Oficial dos Municípios 

em 29 de março de 2022, na Edição nº 2778, conforme segue: 

 

ONDE SE LÊ:  

“Coordenadas Geográficas: PONTO 01: 14°10'46.38"S/44°31'59.25"O, PONTO 

02: 14°10'46.55"S/ 44°31'59.43"O, PONTO 03: 14°10'45.77"S/ 44°31'59.89"O, 

PONTO 04:  14°10'46.09"S/ 44°32'0.08"O.” 

 

LEIA-SE:  

”Coordenadas Geográficas: PONTO 01: 14°10'46.55"S/ 44°31'59.43"O PONTO 

02: 14°10'46.80"S/ 44°31'59.62"O PONTO 03: 14°10'46.09"S/ 44°32'0.08"O PONTO 

04: 14°10'46.33"S/ 44°32'0.36"O.” 

 

Art. 2º. Continuam em vigor os demais termos do Decreto nº 014/2022, de 11 de 

março de 2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, e CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocos, Bahia, em 30 de março de 2022. 

 

 

 

MARCELO DE SOUZA EMERENCIANO 

         PREFEITO MUNICIPAL 


